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Os juros que vão incidir 
sobre os bônus dos atrasa-
dos da dívida externa já es-
tão contando a partir de ja-
neiro deste ano e algum pa-
gamento daqueles juros po-
derá ser efetuado ainda em 
1991, caso os bancos credo-
res privados acertem um 
protocolo em torno da dívi-
da de médio e longo prazos, 
condição colocada pelo 
Brasil para que aqueles pa-
péis possam ser emitidos. 

Assim, o País poderá pa-
gar neste ano aos bancos 
credores como conseqüên-
cia do acordo dos atrasados 
não apenas o teto máximo 
de US$ 2 bilhões negociado 
como limite de desembolso 
em "cash" (dinheiro) até 
dezembro, mas também o 
primeiro pagamento relati-
vo dos juros dos bônus que 
o negociador oficial da dívi-
da externa, embaixador 
Jório Dauster, estima em 
torno de US$ 200 milhões. 

A decisão de contar a 
partir de janeiro deste ano 
a incidência dos juros so-
bre os bônus foi tomada na 
mesa de negociação com o 
comitê assessor da dívida 
externa. "O acordo procu-
ra resolver a situação dos 
juros atrasados (cerca de 
US$ 8 milhões) acumulados 
até dezembro do ano passa-
do", explicou Dauster, pro-
curando justificar o enten-
dimento. Não se sabe ainda 
qual será a primeira data 
em que aquele pagamento 
será efetuado, lembrando 
sempre que está condicio-
nado à aceitação de um en-
tendimento sobre o estoque 
de US$ 52 bilhões da dívida 
de médio e longo prazos. O 
primeiro pagamento pode-
ria ser feito em setembro, 
na forma de um ajuste no 
pagamento dos juros pen-
dentes daqueles papéis, na 
hipótese de satisfeita a con-
dicionalidade imposta pelo 
Brasil. 

CARÊNCIA 
Aquele ajuste é um im-

portante detalhe que preci-
sa ser ainda acertado com 
os bancos credores priva-
dos, assim como a defini- 

ção da data a partir da qual 
começará a contar o prazo 
de carência daquele bônus. 
"Para efeito de pagamento 
da amortização, podere-
mos contar a partir da data 
do acordo de princípio, 8 de 
março, mas esta é uma 
questão em aberto", ates-
tou o embaixador. 

Se aquela data for consi-
derada nos termos finais do 
contrato, o País deverá pa-
gar em março de 1994 (de-
pois de vencido o prazo de 
três anos de carência) a 
primeira amortização se-
mestral de 1%, equivalente 
a US$ 60 milhões ou US$ 65 
milhões. 

O negociador oficial da 
dívida externa esclareceu 
também que o País só dará 
início aos desembolsos das 
parcelas mensais — estes 
pagamentos envolvem um 
total de US$ 1,1 bilhão e po-
derão ser efetuados em oito 
parcelas, se começarem 
em maio — depois de con-
cluído o processo de adesão 
mínima da parte dos ban-
cos credores privados, ne-
cessário para a concessão 
de todos os "waivers" (dis-
pensa) pelo não cumpri-
mento dos projetos assina-
dos em setembro de 1988 e, 
portanto, para a validade 
do novo acordo. O chefe do 
Departamento de Dívida 
Externa do Banco Central, 
Sergio Rufoni, estima que, 
em média, aquela adesão 
envolve 95% do universo de 
bancos credores, em ter-
mos de valor do crédito. 

Dauster lembrou que os 
21 bancos que compõem o 
comitê assessor da dívida 
externa — que em princípio 
já concordaram com os ter-
mos do entendimento — re-
presentam 50% do valor 
dos créditos em questão. O 
comitê teria de ir em busca 
da concordância com os 
termos do acordo de ban-
cos cujos créditos junto ao 
Brasil cubram os restantes 
45%. Rufoni adiantou que 
no BC ainda estão registra-
dos cerca de 700 bancos 
credores privados. O pro-
cesso de adesão a "term-
sheet" só será deslancha-
do, no entanto, depois que o 
documento receber a apro- 

vação do Senado Federal 
(ver matéria nesta pági-
na). 

ASSINATURAS 
Caso haja demora na tra-

mitação ou no processo de 
coleta de assinaturas, as 
parcelas se acumulam. As-
sim que as condições forem 
satisfeitas, o pagamento 
daquelas mensalidades se-
rá atualizado até aquela 
data. Caso o comitê de ban-
cos entre em entendimento 
sobre o estoque da dívida, 
todo o pagamento das par- 1  
celas em "cash", com de-
sembolso previsto até de-
zembro deste ano, será an-
tecipado. 

O embaixador lembrou 
que o acordo dos atrasados 
traz como benefício ao País 
o esquema de amortização 
gradual negociado para o 
bônus dos atrasados: co-
meça com 1% em cada um 
dos três primeiros semes-
tres do início da amortiza-
ção; passa 2% por semes-
tre, nos três semestres se-
guintes; chega a 4% no sé-
timo semestre; pula para 
8,5% por semestre nos três 
semestres seguintes e al-
cança 12,3% por semestre, 
nos últimos cinco semes-
tres. "Isto traz um alívio 
nos próximos anos, para a 
retomada do crescimen-
to", notou ele. 

Também destacou os ju- 

ro dos bônus, refutando as 
colocações feitas no sentido 
de que a tendência da "Li-
bor" (taxa praticada no in-
terbancário de Londres) é 
cair abaixo do nível atual 
de 6,4% para seis meses. 
"As indicações dos pró-
prios organismos interna-
cionais, como o Banco 
Mundial e o Banco Intera-
mericano de Desenvolvi-
mento (BID), são no senti-
do de que haverá carência 
de capital no mundo nos 
próximos anos e isto tende 
a pressionar pela alta dos 
juros", argumentou ele, 
em defesa dos termos do 
acordo. O Brasil ofereceu 
duas alternativas de esque-
mas de juros dos bônus aos 
bancos: na primeira, a ta-
xa será fixa nos primeiros 
três anos, seguindo a "Li-
bor" de mercado a partir 
do quarto ano; e na segun-
da alternativa, o juro é flu-
tuante mas tem tetos máxi-
mos nos primeiros cinco 
anos. O embaixador Daus-
ter mostrou um levanta-
mento do Banco Central, no 
qual as taxas médias 
anuais da "Libor" para de-
pósitos de seis meses apre-
sentaram o seguinte com-
portamento: 8,65% ao ano, 
em 1985; 6,82%, em 1986; 
7,31% em 1987; 8,13% em 
1988; 9,27% em 1989 e 
8,32% em 1990. 


